
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
PROJETO DE LEI Nº 0146/2024                                     m, 19 de agosto de 2024 

 

 
  FICA INSTITUÍDO O PROJETO DE CONSCIENTIZAÇÃO 

E DEFESA DOS ANIMAIS NAS ESCOLAS – DAE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

    A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica instituído o Projeto de Conscientização e defesa dos Animais nas Escolas 
- DAE, tendo como objetivo facilitar o entendimento dos jovens para a causa animal. 

 

Art. 2º - A Prefeitura, por meio da Secretaria de Educação e da Superintendência da 

Juventude promoverá campanhas nas escolas da rede pública e privada, visando à 
conscientização dos jovens sobre os maus-tratos aos animais.   

 

Art. 3º - As campanhas de Defesa dos Animais na Escola - DAE ocorrerão de forma 
trimestral, observando o calendário escolar.   

 

Art. 4º - São considerados meios de conscientização da DAE: 

 
I- Cartazes com palavras-gatilho e imagens de animais, com número telefônico, 

WhatsApp, e-mail e QR Code para denúncias anônimas;   

II- Panfletos a serem dispostos nas secretarias da unidade escolar, com todas as 
informações acima descritas; 

III- Palestras com pessoas ligadas diretamente à Proteção Animal;  

IV- Visitas guiadas ao Canil Municipal da Cidade de Cabo Frio.  
  

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de quinze dias, a contar da 

data de sua publicação.   

 
Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.   

 

Sala das Sessões, em 19 de agosto de 2024. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 
JUSTIFICATIVA 

 

TODOS OS VEREADORES - PARLAMENTO JUVENIL 
 

Com este projeto de lei apresentado pela parlamentar GABRIELA MARINHO ROCHA 

podemos levar conhecimento aos jovens sobre um assunto que muitos julgam ser brincadeira. A 
título de exemplo, diversos vídeos nas redes sociais retratam maus-tratos cometidos contra 

animais, incluindo a exploração sexual, conhecida como zoofilia. O objetivo é conscientizar que 

um animal não é um objeto, mas sim uma vida que sente dor, medo e frio. Além disso, ao 

educar os jovens sobre o respeito e a responsabilidade para com os animais, esperamos criar 
uma geração mais empática e consciente, capaz de promover mudanças positivas em nossa 

sociedade.   

 
 

 

 


